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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.346, DE 2016 
(Do Sr. Laudivio Carvalho) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei Maria da Penha, para dar prioridade às 
mulheres vítimas de violência doméstica e familiar na realização de 
exames periciais.  
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER;  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei confere prioridade na realização de exames 

periciais às mulheres vítimas de violência doméstica. 

Art. 2º. A Lei 11.340, de 07 de agosto de 2006, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 41-A: 

“Art. 41-A. A mulher, vítima de violência doméstica e familiar, 

terá prioridade na realização de exames periciais.”  

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição que ora apresentamos já tramitou em legislaturas 

passadas sem, contudo, ser apreciada. Reapresento-a agora por reconhecer a sua 

importância para o atendimento das mulheres vítimas de violência doméstica e 

familiar. 

Apesar de a Lei Maria da Penha ter sido promulgada em 2006, 

ainda hoje, muitas mulheres continuam a ser vítimas de seus maridos, 

companheiros, namorados ou mesmo de seus próprios pais. A prova pericial é um 

momento muito importante após o crime, pois é ela quem vai comprovar a agressão, 

bem como dar ao juiz e à sociedade a medida de sua extensão. A demora na 

realização da perícia pode até mesmo inviabilizar a condenação de um culpado. 

Por essa razão, penso ser muito importante trazer mais uma 

vez a esta Casa o debate sobre a possiblidade de conferirmos às vítimas de 

violência doméstica prioridade na realização da prova pericial. Conto com o apoio 

dos ilustres Pares para que, desta feita, o debate efetivamente se concretize e 

transformemos este projeto em lei. 

Sala das Sessões, em  19 de maio de 2016. 

Deputado Laudivio Carvalho 

SD/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 41.  Aos crimes praticados com violência doméstica e familiar contra a 

mulher, independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei nº 9.099, de 26 de setembro 

de 1995.  

 

Art. 42.  O art. 313 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV:  

 

"Art. 313. ................................................................................. 

..................................................................................................  

IV - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos da lei específica, para garantir a execução das medidas protetivas de 

urgência." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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